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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL c 

(CORTE EMERGENCIAL OU CORRETIVO)

Caráter: (    ) CORRETIVO (quando a intervenção tiver sido realizada sem autorização)   

    (    ) EMERGENCIAL (sempre acompanhado de laudo dos bombeiros ou defesa civil 
comprovando este caso)

1. IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (PESSOA QUE ABRIU O PROCESSO)

1.1. Nome:

1.2. CNPJ/CPF:

1.3. Endereço:

1.4. Município:

1.5. Telefone (s):

1.6. e-mail:

1.7. Pessoa física requerente, representante do interessado (apresentar comprovante de vínculo ou procuração):

(   ) O próprio interessado             (    ) Outro. Preencher linhas “a”, “b” e “c”:

a) Nome Completo:

b) CPF:                                                                  c) Telefone para contato:

1.8. O responsável pela intervenção ambiental é o proprietário/possuidor do Imóvel?

(     ) Sim, passar para o item 3  (     ) Não, seguir preenchimento no item 2

1.9. Vínculo da pessoa com a atividade/objeto do requerimento da autorização:

(    )Proprietário do Imóvel  (    )Gestor Público   (    )Empreendedor   
(    )Outro, especificar:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / POSSUIDOR DO IMÓVEL

2.1. Nome:

2.2. CNPJ/CPF:

2.3. Endereço:

2.4. Município:

2.5. Telefone (s):

2.6. e-mail:



3. E-MAILs DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES SOBRE ESTE PROCESSO AMBIENTAL

e-mail principal (empreendedor, interessado na autorização):………………………………….……………………………...……….…………………………………….

e-mail secundário (poderá ser do responsável técnico, consultor, procurador, etc):…………………………………….………….……………………………………….

4. TIPO DE REQUISIÇÃO DA INTERVENÇÃO Quant. Unid.

4.1. FORA DE APP - Corte de árvores isoladas vivas, fora de APP .
a) Associada atividade sujeita ao Licenciamento Ambiental (marcar Não se a atividade for dispensada)?(   ) Não   (   )Sim

Unid.
unidade

4.2. DENTRO DE APP - Corte de árvores isoladas vivas, dentro de APP.
Associada atividade sujeita ao de Licenciamento Ambiental (marcar Não se a atividade for dispensada)?(   ) Não  (   )Sim Unid.

unidade

5. MOMENTO DE REALIZAÇÃO DO CORTE

Tempo estimado para execução: _________ (meses)     

Momento (    )1ºSemestre (  )2ºSemetre Ano(s): ____________

Ribeirão das Neves, ____ de __________________________ de _______

________________________________________________
Assinatura do Requerente 

Relação de Documentos Exigidos para a Abertura do Processo
1. Cópia dos documentos de identificação (Identidade e CPF) e comprovante de endereço urbano atualizado (máximo 3 
meses) do interessado/responsável pela intervenção ambiental;

2. Cópia de documento de identificação (Identidade e CPF) e comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses) do 
proprietário ou possuidor do imóvel onde a árvore está localizada;

3. Procuração, quando for o caso, acompanhada de cópia de documento de identificação e de comprovante de endereço 
atualizado do procurador (máximo 3 meses);

4. Procuração, quando a propriedade pertencer a mais de um proprietário ou quando a intervenção ocorrer em 
propriedade de terceiros, contemplando obrigatoriamente os termos orientados pela SMMADS;

5. Contrato de arrendamento, comodato ou outro, quando for o caso;

6. Documento de identificação do imóvel, expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de protocolo 
do requerimento;

7. Quando o imóvel estiver situado no interior do condomínio, apresentar a Ata de Convenção, Estatuto e/ou Regimento 
Interno do condomínio;

8. Se as árvores estiverem agrupadas e suas copas sobrepostas ocuparem uma área maior do que 1.500 metros quadrados 
(copas contíguas), deve ser apresentado PUP Completo (com inventário florestal);

9. Projeto ou croqui da construção, se for o caso, conforme a finalidade/motivo do pedido;

10. Foto(s) nítida(s) da(s) árvore(s). Uma a cinco fotos, inclusive imagens aéreas demonstrando a árvore antes do corte.

NO CASO DE INTERVENÇÃO EMERGENCIAL

11. Cópia do ofício comunicando a intervenção emergencial realizada pelo interessado.

12. Laudo do Corpo de Bombeiros ou da Defesa Civil indicando o caráter emergencial da intervenção.

13. Não obrigatório. Outros documentos técnicos ou emitidos por órgãos públicos comprobatórios da condição 
emergencial da intervenção. 




